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REGISTRO DA TRIA NO PEC E-SUS APS

A Triagem para Risco de Insegurança Alimentar (TRIA) é um instrumento utilizado por
profissionais da Atenção Primária à Saúde (APS) para identificar, monitorar e avaliar o
risco de insegurança alimentar nos territórios. Esse instrumento está no escopo do Plano
Brasil Sem Fome, sendo uma contribuição importante do Sistema Único de Saúde (SUS)
no combate à fome e na promoção da equidade do cuidado junto às pessoas em
domicílios em situação de maior vulnerabilidade. 

O que é a TRIA?

As informações da TRIA subsidiam ações intersetoriais à nível micro, promovendo o
cuidado integral da família em situação de risco para insegurança alimentar, e à nível
macro, a partir da formulação e adequação de políticas públicas com foco na Segurança
Alimentar e Nutricional (SAN) e na garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada
(DHAA).



REGISTRO DA TRIA NO PEC E-SUS APS
A TRIA consiste em duas perguntas que devem ser feitas por profissionais de saúde na
Atenção Primária à Saúde:

Nos últimos três meses, os alimentos acabaram antes que você tivesse dinheiro
para comprar mais comida?

Nos últimos três meses, você comeu apenas alguns alimentos que ainda tinha,
por que o dinheiro acabou?
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As duas questões da TRIA foram incluídas em novembro de 2023 no Prontuário
Eletrônico do Cidadão (PEC) da estratégia e-SUS APS (versão 5.2.18). As perguntas da TRIA
ficam disponibilizadas na Coleta de Dados Simplificada (CDS) na Ficha de Cadastro
Individual (FCI) no bloco de Informações Socioeconômicas e no Aplicativo e-SUS
Território.

Nota técnica TRIA

A TRIA pode ser aplicada e atualizada por profissionais de saúde da APS a qualquer
momento em que a ficha de cadastro individual seja acessada, ou seja, em todas as
oportunidades de contato com os indivíduos: no acolhimento, em consultas individuais, em
visitas domiciliares, em atividades em grupo, na escola, no pré-natal e puericultura, no
acompanhamento de condicionalidades do Bolsa Família, entre outros. 

https://atencaoprimaria.rs.gov.br/upload/arquivos/202407/03150801-04090931-sei-ms-0040812725-nota-tecnica-tria.pdf
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Para preenchimento das perguntas da TRIA é necessário acessar a ficha de cadastro
individual do responsável familiar e demais integrantes do domicílio e atualizá-la com
o preenchimento das perguntas.

Saiba mais sobre o registro de cadastro individual

https://admin.atencaoprimaria.rs.gov.br/upload/arquivos/202603/12130542-cadastros-no-pec-esus.pdf
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A composição da família será a partir da contagem de todas as pessoas que fizeram
uma FCI (independente de responder TRIA) e citaram aquele mesmo CNS/CPF como
o seu RF.

Neste momento não estão sendo contabilizadas pessoas respondentes da TRIA que
têm CNS/CPF informado, mas responderam não ser o responsável familiar e não
informaram o CNS/CPF do seu RF.

FCI válidas para a TRIA

Importante

FCI do responsável familiar (RF)

FCI de outros integrantes do domicílio que possuam a identificação do responsável
familiar na FCI, mesmo que o mesmo não esteja presente para responder a TRIA
também.
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Definição da situação “risco para insegurança alimentar (IA)”:

Uma família/domicílio é considerada em risco para IA caso pelo menos um membro
da família, com 18 anos ou mais, responda positivamente às duas perguntas.

Para a definição do risco para IA, se considera a última resposta de cada respondente
vinculado ao mesmo RF registrado nos últimos seis meses do período avaliado.
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Atualização do risco para IA:

Com mínimo de 3 (três) meses ao prazo máximo de 6 (seis) meses para quem vive
em um domicílio em risco para IA;

Com mínimo de 6 (seis) meses e prazo máximo de 12 (doze) meses para quem não
vive em um domicílio em risco para IA.

Recomenda-se que a TRIA seja reaplicada:
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Quando a pessoa vive em um domicílio identificado em risco de insegurança alimentar a
partir da TRIA, essa informação fica disponível através do campo Acompanhamento de
vulnerabilidade na folha de rosto e no SOAP). Essa informação viabiliza ações mais
assertivas no cuidado em saúde, articulações e encaminhamentos necessários.
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Acompanhamento da insegurança alimentar

Através do módulo Acompanhamento de condiçoes de saúde, é possível habilitar o
filtro TRIA, permitindo verificar de as pessoas com registro do TRIa realizado estão sendo
acompanhadas pelas equips de APS.
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